
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000601 Estado da Bahia - quinta-feira, 30 de abril de 2020 Ano 4

SUMÁRIO
• DECRETO Nº. 4.754, DE 29 DE ABRIL DE 2020.

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 001
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 13924D62A923C2662C8B409491AEB641



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000601 Estado da Bahia - quinta-feira, 30 de abril de 2020 Ano 4

Decreto

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125 
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 
 

DECRETO  N .́ 4.754, DE 29 DE ABRIL DE 2020. 
 

Estabelece o Com itä M unicipal 
Setorial para controle da 
m erenda escolar em  situaáÝo de 
em ergäncia decorrente da 
pandem ia do coronavçrus e dÛ 
outras providäncias. 

 
A PREFEITA M UNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuiáïes que 
lhe sÝo conferidas pela Lei OrgÜnica M unicipal, e 
 
CONSIDERANDO o artigo 21-A da Lei n  ́11.947, de 16 de junho de 2009, que 
estabeleceu a distribuiáÝo direta para as fam çlias de alunos da m erenda escolar durante 
o perçodo de suspensÝo das aulas nas escolas pôblicas de educaáÝo bÛsica, em  razÝo 
de situaáÝo de em ergäncia ou calam idade pôblica; 
 
CONSIDERANDO o Decreto M unicipal n .́ 4.438, de 23 de m aráo de 2020 que decretou 
estado de calam idade pôblica no m unicçpio em  razÝo da pandem ia do coronavçrus; 
 
CONSIDERANDO o Decreto M unicipal n .́ 4.4.05, de 17 de m aráo de 2020 que 
suspendeu as aulas em  nosso territírio, em  razÝo da pandem ia do coronavçrus; 
 
CONSIDERANDO ainda a necessidade de dar m aior transparäncia e controles na 
distribuiáÝo direta de m erenda escolar no perçodo de suspensÝo das aulas; 
 
CONSIDERANDO as orientaáïes estabelecidas pelo M inistãrio da EducaáÝo (M EC) e 
Conselho Nacional de EducaáÝo (CNE) nos term os da Lei Federal n .́ 9.394, de 20 de 
dezem bro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da EducaáÝo Nacional ‘ LDB) para 
realizaáÝo de atividades pedagígicas nÝo presenciais e reorganizaáÝo dos calendÛrios 
escolares neste m om ento de pandem ia e isolam ento social; 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1  ́- Fica criado o Com itä M unicipal Intersetorial para controle da m erenda escolar 
em  situaáÝo de em ergäncia decorrente da pandem ia do coronavçrus, com posto de um  
m em bro titular e um  suplente dos seguintes írgÝos e conselhos: 
 
I. Secretaria M unicipal de EducaáÝo 

M em bro Titular: LISM AR PEREIRA DOS SANTOS 

M em bro Suplente: RAFAELA DOS SANTOS 

II. Secretaria M unicipal Assistäncia Social 
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M em bro Titular: GILDESIO SILVÃRIO DOS SANTOS 

M em bro Suplente: ZINAIDA ALM EIDA ARAÔJO 

III. Secretaria M unicipal de Saôde 

M em bro Titular: NAUALE JESUS M ACEDO 

M em bro Suplente: GRABRIELE SILVA LEITE 

IV. Serviáo de NutriáÝo Escolar 

M em bro Titular: TAYANA SOUZA LEAL 

M em bro Suplente: SANDRA M ARIA PRIM O TRINDADE 

V. Conselho M unicipal de EducaáÝo 

M em bro Titular: T¼NIA M ARIA TELES COUTO 

M em bro Suplente: ROSALIA COSTA DOS SANTOS BARRETO LIM A 

VI. Conselho M unicipal de Alim entaáÝo Escolar 

M em bro Titular: DARLENE REIS M OURA JORD½O 

M em bro Suplente: CAM ILA PEREIRA FERREIRA 

VII. Conselho M unicipal dos Direitos da Crianáa e do Adolescente 

M em bro Titular: M AONOEL DOS SANTOS FILHO 

M em bro Suplente: JEANE SANTOS SILVA 

 
ParÛgrafo ônico: A presidäncia do Com itä serÛ exercida pelo m em bro titular indicado pela 
SecretÛria M unicipal da EducaáÝo, que estabelecerÛ os m ecanism os de reuniïes, 
preferencialm ente de form a virtual. 
 
Art. 2  ́- O Com itä M unicipal Intersetorial servirÛ para fiscalizar e auxiliar a distribuiáÝo de 
m erenda escolar enquanto perdurar a suspensÝo as aulas no m unicçpio, em  
conform idade com  a legislaáÝo e as diretrizes nacionais sobre a m erenda escolar, em  
especial pelo Program a Nacional de Alim entaáÝo Escolar (PNAE) e pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvim ento da EducaáÝo (FNDE). 
 
Art. 3  ́- O Com itä M unicipal Intersetorial deverÛ priorizar suas aáïes para efetivar a 
correta distribuiáÝo das m erendas escolares, com  seu devido controle, indicando ainda 
as seguintes diretrizes: 
 
I. Controle das distribuiáïes, em  conform idade com  os alunos registrados no 

cadastro da Secretaria M unicipal da EducaáÝo; 
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II. Priorizar a verificaáÝo de alim ento escolar estocada, para verificaáÝo de seu 
vencim ento; 

III. Priorizar a verificaáÝo de distribuidores locais, em  especial de alim entos nÝo 
perecçveis, com o hortifruti, em  conform idade com  o quanto contrato pela 
Secretaria de EducaáÝo; 

IV. Indicar a Secretaria de EducaáÝo o m elhor m ecanism o de distribuiáÝo da m erenda 
escolar, sem pre priorizando o distanciam ento social e evitando aglom eraáïes; 

V. Estabelecer, junto com  a Secretaria de Assistäncia Social, o critãrio de prioridade 
de distribuiáÝo da m erenda e em  conform idade com  o Cadastro Social do 
M unicçpio; 

VI. Seguir as orientaáïes dos nutricionistas para organizaáÝo dos Kits, m anejo e 
equilçbrio nutricional e em  conform idade com  o CAE; 

VII. M anter os cuidados com  os procedim entos de prestaáÝo de contas atentando 
para processos e prazos, em  conjunto com  a Secretaria de EducaáÝo; 

VIII. Encam inhar para que a distribuiáÝo da m erenda escolar seja feita atravãs de 
cartÝo alim entaáÝo, verificando a dificuldade de acesso de produtos e de 
distribuiáÝo da m erenda, em  conform idade com  o afastam ento social e as 
recom endaáïes do M inistãrio da Saôde, da Secretaria Estadual da Saôde e da 
Secretaria M unicipal de Saôde. 

IX. O Com itä de enfrentam ento da pandem ia do coronavçrus estabelecido pelo 
m unicçpio serÛ constantem ente inform ado das deliberaáïes e encam inham entos 
do Com itä M unicipal Intersetorial. 

 
Art. 3  ́- As orientaáïes e os atos de controles do Com itä M unicipal Intersetorial serÝo 
encam inhados para a Secretaria M unicipal de EducaáÝo para devida prestaáÝo de 
contas ao PNAE. 
 
ParÛgrafo ônico ‘ NÝo haverÛ transferäncia de valores do PNAE para assistäncia social, 
devendo os recursos vinculados atenderem  exclusivam ente seus objetivos. 
 
Art. 4  ́- A Secretaria M unicipal de EducaáÝo deverÛ verificar a disponibilidade financeira 
e a possibilidade de atendim ento da distribuiáÝo da m erenda escolar no perçodo de 
suspensÝo das aulas, considerando ainda a recom posiáÝo das aulas no decorrer do ano.  
 
Art. 5  ́- Eventuais despesas de funcionam ento e participaáÝo no Com itä correrÝo por 
conta das respectivas pastas que o integram . 
 
Art. 6 -́ Este Decreto entra em  vigor na data sua publicaáÝo e produzirÛ efeitos enquanto 
perdurar o estado de calam idade pôblica em  saôde causado pelo coronavçrus. 
 
Gabinete do Prefeito M unicipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em  29 de abril de 2020. 
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Ana Clãia dos Santos Leal 
Prefeita M unicipal 
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